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PROPOSTA DE LEI N.º 7/XIV/1.ª 

Harmoniza e simplifica determinadas regras no sistema do imposto sobre o valor 

acrescentado no comércio intracomunitário, transpondo as Diretivas (UE) n.ºs 2018/1910 

e 2019/475 

Proposta de alteração 

 

Artigo 7.º 

Produção de efeitos 

1 -  As alterações introduzidas pelos artigos 2.º, 3.º, e 4.º da presente lei produzem efeitos a 1 

de janeiro de 2020. 

2 -  Para efeitos do disposto no número anterior, os sujeitos passivos de IVA podem cumprir as 

obrigações de imposto que decorram dessas alterações, nomeadamente a entrega ou 

substituição da declaração recapitulativa a que se refere a alínea c) do n.º 1 do artigo 23.º 

do Regime do IVA nas Transações Intracomunitárias, até 31 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Assembleia da República, 17 de julho de 2020 

Os Deputados, 

 


